
NOTAS EXPLICATIVAS 
 

1 - PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS: 
Foram adotadas as seguintes diretrizes contábeis na preparação e apresentação das Demonstrações 
Financeiras da FRUTAN-FRUTAS DO NORDESTE DO BRASIL S.A., no exercício de 2023. 
a) Demonstrações Financeiras estão elaboradas conforme dispositivos da lei n. º 6.404/76 com as alterações da 
Lei nº 10.303/2001, 11.638/2007, 11.941/2009 Legislação Federal e disposições complementares; 
b) A Demonstração dos Fluxos de Caixa não está sendo publicado, tendo em vista o seu Patrimônio Líquido. 
Conforme estabelece a legislação, a Companhia fechada com patrimônio líquido, na data do balanço, inferior a 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada à elaboração e publicação da demonstração dos 
fluxos de caixa. 
c) Demonstrado como circulante os Ativos Realizáveis e os Passivos Exigíveis no decurso do Exercício Social 
subseqüente; 
d) Inflação - De acordo com a lei 9.249/95, de 26/12/95, Art. 4º revoga a utilização de Correção Monetária do 
Balanço, para fins fiscais e societários a partir do exercício social de 1996. Dessa forma, os resultados ora 
apresentados incluíram os efeitos inflacionários até 31/12/95; 
 

 
2 – ESTOQUE     
Produtos em Formação    
3 - INVESTIMENTOS/ IMOBILIZADO 
(-) Depreciação Acumulada 

2022 
2.958.178 

11.971.853 
(6.092.328) 

 

R$ 2023 
2.958.207 

11.971.853 
          (6.092.328) 

3 - CAPITAL SOCIAL: 
O Capital Social pertence inteiramente a acionistas domiciliados no país, está constituído de ações 
nominativas sem valor nominal. 
ESPECIE E CLASSE DE AÇÕES 
Ordinárias nominativas sem valor nominal 
Preferências Classe “B” 
TOTAIS 

AUTORIZADAS 
4.500.000 

500.000 
5.000.000 

SUBSCRITAS 
1.650.216 

                       -0- 
1.650.216 

INTEGRALIZADA 
1.650.216 

-0- 
1.650.216 

 
4 – Atendendo as disposições contidas na Lei 11.638/07 foi mantido parte do saldo existente da reserva de 
reavaliação até sua efetiva realização; 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Naum Roberto Ryfer - Presidente, José Alberto Coelho Paz - 1º Vice 
Presidente, Raimundo Francisco Lobão Melo - 2º Vice Presidente. MEMBROS DA DIRETORIA: José Alberto 
Coelho Paz - Diretor Administrativo, Cassandra de Pádua Paz - Diretora Comercial. CONTADOR: Domingos 
Sávio Jacinto e Silva - CRC/PI nº 3.335/0-9 - CIC n.º 132.380.193-68. 
  
 

 
 


